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ATA DE CREDENCIAMENTO

Ao(s)  trinta  e  um  dias  do  mês  de  outubro  do  ano  de  Dois  Mil  e  Vinte  e  Quatro  ,  no 
endereço  sito  a Rua das Rosas, 268, na  cidade de Barra do Rio Azul  ‐  RS,  reuniram‐se,  às 09:00 
(nove horas), a Comissão Permanente de Licitações, para ordenação, organização e homologação 

das inscrições referente o Procedimento Licitatório de Credenciamento nº 04/2024, que tem por 
objeto  CREDENCIAMENTO  DE  INSTITUIÇÃO  PARA  ACOLHIMENTO  DE  IDOSOS  EM  DIFERENTES 
GRAUS DE DEPENDÊNCIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Na hora 
designada da sessão pública, não se fez presente nenhum interessado. Realizadas as publicações 
legais, a Comissão  recebeu tempestivamente, as inscrições dos interessados pessoas físicas e/ou 
jurídicas, durante o período aberto para o credenciamento.

Abertos os trabalhos, a Comissão contou com a participação de duas licitantes, onde após 
análise,  ordenação  e  organização  dos  documentos  referentes  às  inscrições  dos  interessados, 
verificou a regularidade da documentação apresentada, sendo que da análise, constatou‐se que a 
proponente  SANDRO  NESPOLO  PITES  &  CIA  LTDA,  estabelecida    na Rua  Stela  Bortolaz,  nº  47, 
Bairro Nene Graeff, na cidade de Passo Fundo  RS, não atende a distancia máxima de 100 km 

do  Município  de  Barra  do  Rio  Azul,  conforme  solicitado  no  Edital  em  epígrafe.  Já  a  licitante 
SOCIEDADE BENEFICIENTE JACINTO GODOY, situada na Av. Sete de Setembro, nº 2141, da cidade 
de Erechim ‐ RS, apresentou toda documentação solicitada, restando assim habilitada.

Ato contínuo, a comissão declarou credenciada, a seguinte pessoa jurídica: 

Empresa: SOC.BENEF.JACINTO GODOY ‐ 1808

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 2,00 UND 1. Acolhimento de Idoso a partir de 60 
(sessenta) anos de idade com ou sem 
deficiências e ou comorbidades, ‐ Grau de 
Dependência I – pacientes independentes, 
mesmo que requeiram uso de equipamentos 
de autoajuda;

4.200,00000 8.400,00

2 2,00 UN 2. Acolhimento de Idoso a partir de 60 
(sessenta) anos de idade com ou sem 
deficiências e ou comorbidades, ‐ Grau de 
Dependência II ‐ pacientes com dependência 
em até três atividades de autocuidado para a 
vida diária tais como: alimentação, 
mobilidade, higiene; sem comprometimento 
cognitivo ou com alteração cognitiva 
controlada;

4.650,00000 9.300,00

3 6,00 UN 3. Acolhimento de Idoso a partir de 60 
(sessenta) anos de idade com ou sem 
deficiências e ou comorbidades, ‐ Grau de 
Dependência III ‐ paciente com dependência 
que requeiram assistência em todas as 

5.115,00000 30.690,00
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Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

atividades de autocuidado para a vida diária 
e ou com comprometimento cognitivo.

Total dos Produtos 48.390,00

Concluídos  os  trabalhos,  a  Comissão,  determinou  a  publicação  da  classificação  do 
Credenciamento para efeito de intimação e ciência dos interessados. 

O  processo  será  enviado  à  autoridade  superior,  para  querendo,  proceda  com  a 
homologação e adjudicação correspondente.

Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, 
vai assinada pela Comissão de Contratação.

 Cleuza Trentin Flavio Antonio Faccio          Kelvio José Stadtlober
AGENTE DE CONTRATAÇÃO                       EQUIPE DE CONTRATAÇÃO                                  EQUIPE DE CONTRATAÇÃO


